
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de

Lei. 

Estratégia 18.XX. Acrescenta-se a Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 18.XX. Desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos

e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  (Inep),  estudos  e  acompanhamento

regular  dos  recursos  financeiros  aplicados  na  educação  básica  e  superior

públicas, bem como obter os valores despendidos por aluno da educação básica

e  superior  pública,  em  todas  as  suas  etapas  e  modalidades,  garantindo

divulgação e transparência da metodologia utilizada e das informações obtidas.”

JUSTIFICATIVA

Se a LDBEN (Lei nº 9394/1996) prevê que as receitas e despesas com manutenção

e desenvolvimento do ensino devam ser apuradas e publicadas (Art. 72, incisos I e

II e §único, incisos I e II) é preciso, por outro lado, que haja uma instância confiável

que  seja  responsável  pela  compilação  desses  dados;  esta  proposição,  com  o

respaldo  das  deliberações  da  CONAE  2024,  devidamente  registradas  no

Documento Final PNE 2024/2034 como estratégia 1.48 (item 1141), recomenda que *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

seja o Instituto  Nacional  de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio

Teixeira (Inep) o orgão responsável por essa tarefa.

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção

de seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE,

CNTE, Mieib, MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB,

IDDH, Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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